PARECER N.º   1413, DE 2007 

DE REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE DIREITOS HUMANOS E FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PL 317/07.

De autoria da Deputada Haifa Madi, o projeto em epígrafe institui a Campanha de Combate a Exploração de Trabalho de Crianças e de Adolescentes, e dá outras providências. 

A proposição esteve em pauta no período regimental do dia 23 a 27 de abril de 2007, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Tendo em vista a aprovação da mudança do regime de tramitação para urgência, foi designado pelo Sr. Presidente, Relator Especial pela Comissão de Constituição e Justiça que manifestou-se favoravelmente ao projeto de lei.

Posteriormente, o Sr.Presidente convocou reunião conjunta das Comissões de Direitos Humanos e Finanças e Orçamento para analisar a matéria.

Passo a fazê-lo na qualidade de relator designado.

Quanto à matéria tratada, a mesma é peculiar à proteção dos direitos humanos, com instituição de Campanha de Combate a Exploração do Trabalho Infantil, em defesa da criança e do adolescente, estando plenamente em conformidade a base jurídica para proteção da infância e da juventude.

Finalmente, quanto à questão orçamentária, o artigo 3º da referida proposição está em plena conformidade com o artigo 25, caput, da Constituição do Estado de São Paulo, não havendo óbice para a sua efetiva aprovação.  

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 317 de 2007.

a) BRUNO COVAS - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável.

Sala das Comissões, em 14/8/2007

a) MARIA LUCIA AMARY - Presidente
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